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1)      A OSC gestora integrará o CONDEL? 
  
O Conselho Deliberativo será instituído pelo Poder Público, através de Decreto 
e a indicação é que em sua composição esteja incluída a entidade executora do 
Programa. 
  
2)      Considerando que não há, até o momento, resoluções ou outras 
normativas do CONDEL/ES delimitando de que modo o seu papel no 
programa será exercido (7.3.6., "Do papel do Conselho Deliberativo do 
PPDDH - CONDEL"), gostaria de entender mais sobre como e quando 
procederão à: 
  
As atribuições do CONDEL, estabelecidas no item 7.3.6 do Edital serão 
realizadas a partir da instituição oficial do Conselho e posse dos membros 
designados.  
  
3)      Não há vedação no edital, mas, por zelo: a sede do projeto pode ser 
em Vila Velha? 
  
Não existe nenhuma vedação quanto a localização da sede do projeto. 
  
4)      Quais são os regimes de contratação de equipe técnica possíveis? 
  
Em geral, os profissionais que compõe equipes técnicas cujas atuação seja 
continua, são feitas em regime CLT. Entretanto, o regime de contratação da 
equipe técnica é definido pela OSC, desde que seja assegurado o pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto.  
  
5)      A qual conselho de classe específico para pedagoga(o) o edital se 
refere? 
  
A inscrição ativa em conselhos de classe só é aplicável para as funções cujo 
exercício profissional assim o exija. Neste sentido, cabe a OSC ao contratar os 
profissionais certificar-se das profissões cuja inscrição ativa em conselho de 
classe é requisito obrigatório. 
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